
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.804 DE 27 DE MAIO DE 2009 

 

JANAÚBA – MG 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMI 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI, do 

Município de Janaúba/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe 

o Edital de Chamamento Público nº 001/2025, destinado à seleção de projetos para 

financiamento com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMI, 

RATIFICA o referido edital para PRORROGAR o prazo para homologação do resultado 

final, anteriormente previsto para o dia 07/10/2025, passando a ser dia 14/10/2025, em 

razão da necessidade de tempo adicional para adequação do Projeto e análise técnica 

e emissão dos pareceres finais pela Comissão de Avaliação.  

Permanecem inalteradas todas as demais disposições do edital, mantendo-se 

válidas as etapas já realizadas.  

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicado no site 

institucional e na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI. 

 

 

Janaúba, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

 

Adelica Aparecida Xavier   

Presidente do CMDPI – Janaúba – MG.  
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